










TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados à merenda escolar nas escolas municipais, conforme as quantidades, especificações e condições descritas neste Termo de Referência.
2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO

2.1 Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Divisão de Educação considerou o quantitativo registrado na última ata de registro de preços de aquisição deste objeto, bem como o histórico de consumo nos últimos 12 meses, estimando um acréscimo nas quantidades devido ao aumento de alguns itens e ao incremento na quantidade de produtos.
2.2 Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender às especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo.
[bookmark: _Hlk222494407]2.3 Valor estimado: R$ 406.631,10 (quatrocentos e seis mil seiscentos e trinta e um reais e dez centavos), com base em um aumento de 20% sobre o valor de aquisição do exercício anterior, que foi de R$ 338.859,25 (trezentos e trinta e oito mil oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), considerando a ampliação de quantidades de produtos e a inclusão de novos itens.

3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO.

A presente contratação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 06/2020.
A aquisição justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento contínuo e regular de alimentação escolar aos alunos da rede pública de ensino durante o ano letivo, assegurando o cumprimento do cardápio planejado pelo nutricionista responsável técnico, em conformidade com as diretrizes nutricionais vigentes.
A contratação visa:
· Garantir segurança alimentar e nutricional aos estudantes;
· Assegurar qualidade sanitária e padrão adequado dos alimentos;
· Evitar desabastecimento das unidades escolares;
· Promover alimentação saudável, priorizando alimentos in natura e minimamente processados;
· Atender às necessidades alimentares específicas quando houver.
A realização de procedimento licitatório atende aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e transparência na aplicação dos recursos públicos vinculados ao PNAE.

4. LOCAIS DE ENTREGA E PRAZO VALIDADE DOS PRODUTOS ENTREGUES

4.1 As entregas deverão ocorrer semanalmente, preferencialmente às segundas-feiras, no seguinte horário:
· 8:00h às 9:30h
· 10:30h às 11:30h
· 13:00h às 14:30h
· 15:30h às 16:30h
Observação: Não serão aceitas entregas fora do horário estabelecido. A conferência da mercadoria deverá ser realizada no ato da entrega, sendo imprescindível o cumprimento rigoroso dos horários.

4.2 Locais de entrega:
· CMEI Vovó Helena, Rua Presídio Borba, 861
· Escola Irmã Neli, Rua Cândido Merlo, 221
· Antigo Centro do Idosos, Rua Jandiro Bedin, 109
4.3 Artigo 13 da Lei nº 11.947/2009 (alterado pela Lei nº 15.226/2025):
· “Os gêneros alimentícios que possuem obrigatoriedade de determinação de prazo de validade adquiridos no âmbito do PNAE deverão ter, na ocasião da entrega, prazo restante de validade igual ou superior à metade do período entre a data de fabricação e a data final de validade.”
(parágrafo incluído pela Lei nº 15.226/2025)

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A validade da Ata de Registro de Preço será de 12 meses, podendo ser renovada por igual período, conforme disposto no Art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, com foco na segurança alimentar e no cumprimento das necessidades nutricionais dos alunos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

7.1 Os materiais a serem fornecidos deverão estar de acordo com as especificações constantes no ANEXO I e serão entregues de forma parcelada, conforme as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, bem como as orientações da nutricionista responsável, nas Escolas Municipais de Bom Sucesso do Sul.

7.2 As entregas ocorrerão parceladamente, sem custos adicionais de entrega, durante o período de 12 meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1 O licitante deverá comprovar sua capacidade técnica por meio de atestado de capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando a execução de serviços compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e que apresentem características semelhantes quanto à natureza, escopo e volume.

9. FORMA DE EXECUÇÃO

9.1 A entrega dos produtos será realizada conforme descrito no item 4 ou em outros setores, conforme especificado nas solicitações do órgão competente.

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos e conferência de sua quantidade e qualidade pelo órgão competente, com base nos preços unitários apresentados na proposta, mediante apresentação da Nota Fiscal e dos seguintes documentos:
· Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
· Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.

10.2 O Município poderá deduzir do montante a ser pago os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3 O pagamento efetuado não isenta o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1 O julgamento da licitação será realizado pelo critério de menor preço unitário.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO

12.1 As quantidades estimadas de contratação e os valores constam no item 2 deste Termo de Referência.

12.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas no Art. 134 da Lei nº 14.133/2021, com a devida comprovação.

12.3 Caso se comprove a redução dos preços praticados no mercado, o preço será ajustado, e o proponente registrado será convocado para alteração do valor na Ata.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 Os pagamentos decorrentes deste contrato serão realizados com recursos da dotação orçamentária 3.3.90.30, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1 A empresa vencedora deverá atender às solicitações do Departamento Municipal de Educação e Cultura no prazo máximo de 5 dias após o recebimento da ordem de empenho ou confirmação por e-mail ou telefone, respeitando rigorosamente as quantidades solicitadas, conforme as Ordens de Compra emitidas pelo setor responsável.
14.2 O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante justificativa aceita pela Administração.
14.3 As entregas deverão ser realizadas nas segundas-feiras, conforme os horários estabelecidos no item 4, sendo entregues para a pessoa responsável de cada unidade escolar.
14.4 Os produtos de hortifrúti deverão ser embalados separadamente, devidamente pesados e identificados.
14.5 Os produtos perecíveis, especialmente as carnes, deverão ser entregues conforme especificado no edital, sob pena de não serem recebidos.

15. PENALIDADES

15.1 Serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, que incluem:
· Advertência;
· Multa;
· Impedimento de licitar e contratar;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
 I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
 e) “prática obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.


                     Município de Bom Sucesso do Sul, em 20 de Fevereiro de 2026.



      Elisana Pilonetto 
Dir. Depto. Educação, Cultura e Esporte









